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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0118/2018.


	Projeto de Lei n.º 0170/2017
Autor: Vereador Carlos Jordy
Ementa: “Altera a redação do Artigo 366 da Lei 2.624, de 29 de dezembro de 2008 – Código de Posturas do Município de Niterói – e dá outras providências..”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah



	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que pretende alterar a redação do Artigo 366 da Lei 2.624, de 29 de dezembro de 2008 – Código de Posturas de Niterói, com a seguinte redação: 

Art. 366. Compete à Secretaria Municipal de Ordem Pública proceder à autorização e à cassação do exercício do comércio ambulante. 

§1º Compete à Secretaria Municipal de Fazenda, por meio dos Fiscais de Posturas, a verificação do efetivo cumprimento da autorização concedida, bem como a apreensão de bens, mercadorias, equipamentos e veículos, utilizados irregularmente no Logradouro Público. 

§ 2º É proibida a autorização para instalação do Comércio Ambulante nas áreas de segurança bancária. 

§ 3º A autorização referida neste artigo será concedida na forma de regulamento específico do Poder Público Municipal.
Atualmente a redação do artigo 366 da referida Lei tem a seguinte redação:

Art. 366 Compete à Secretaria Municipal de segurança a autorização para o exercício do comércio ambulante, a verificação do efetivo cumprimento da autorização concedida, bem como a apreensão de bens, mercadorias, equipamentos e veículos, utilizados irregularmente no Logradouro Público, através da Guarda Municipal.

§ 1º É proibida a autorização para instalação do Comércio Ambulante nas áreas de segurança bancária.

§ 2º A autorização referida neste artigo será concedida na forma de regulamento específico do Poder Público Municipal.

Como se vê o presente projeto visa retirar a atribuição de fiscalização de posturas dos Guardas Civis Municipais do município de Niterói, fazendo com que os fiscais de posturas dediquem-se a tal função, com a intenção de fazer com que os profissionais da Guarda Civil Municipal dediquem-se apenas as atribuições de segurança pública, com o respaldo legal da Lei Federal 13.022/2014, que instituiu em todo o Território Nacional o Estatuto Geral das Guardas Municipais.
Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

Conquanto nobre e louvável o escopo do projeto apresentado pelo Ilustre Edil a esta egrégia Casa, o mesmo não poderá lograr êxito em razão de vícios de inconstitucionalidade que o maculam, senão vejamos:

A Constituição Federal instituiu a independência, a separação e a harmonia entre os poderes como condições basilares da nossa República. Por isso mesmo um poder não deve avançar na esfera de atribuição – explícita ou decorrente – do outro. Afinal, no estado democrático de direito, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário são Poderes independentes e harmônicos entre si. Ao Poder Executivo competem as atividades administrativas do Município; ao Legislativo, a legiferante e a fiscalizadora.  Não podendo ser diferente o pensamento da Lei Orgânica do Município de Niterói, onde prevê em seu artigo 7º o seguinte:

	Art. 7º - São poderes do Município independentes e harmônicos entre si Legislativo e Executivo.

Parágrafo Único – É vedada aos poderes do Município a delegação de atribuições.


Por princípio a ação administrativa cabe ao Poder Executivo, excluindo os demais da iniciativa neste campo. O grande mestre Hely Lopes Meirelles conceitua da seguinte maneira: "Serviço Público é todo aquele prestado pela Administração ou por seus delegados, sob normas e controles estatais para satisfazer necessidades essenciais ou secundárias da coletividade, ou simples conveniência do Estado". (Hely Lopes Meirelles, in Direito Administrativo Brasileiro, 16ª ed., 2a tiragem, nº00044, p. 289, R. T., São Paulo, 191).

O presente Projeto de Lei, denota notória interferência, não autorizada pela Constituição, do Legislativo em atividade típica do Executivo, pois aquele ultrapassa os limites de sua competência ao ditar o conteúdo e impor ao Executivo Municipal o exercício de prerrogativas de natureza discricionária, ou seja, condicionada ao juízo privativo de oportunidade e conveniência deste último. 

Ao dispor sobre alteração de atribuição das Secretárias Municipais, o legislador usurpou função administrativa típica, ditando previamente a prática de atos cuja competência é reservada à discricionariedade do Chefe do Poder Executivo, e constata-se que, para sua consecução, exigirá não só a reorganização dos serviços públicos municipais nesta seara, mas a própria criação dos encargos respectivos, e realocação dos recursos orçamentários.
Conforme visto, o presente projeto de lei atribui funções específicas ao Poder Executivo, iniciativa esta de competência exclusiva do prefeito, conforme mandamento do artigo 49, III da Lei Orgânica do Município, in verbis.

	Art. 49 – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponham sobre:

I – criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta ou Autárquica ou aumento de sua remuneração;

II – servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

III – criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e órgãos na Administração Pública. (Grifo Nosso)


Cabe notar, ainda, que a reserva de iniciativa de leis sobre certas matérias não é o resultado de um impulso caprichoso do constituinte. Tornar privativo de alguém o exercício de certa atividade importa proibir que outros exerçam. Assim, no sistema constitucional brasileiro, a lei resultante de usurpação da iniciativa deve merecer a mesma pecha de ilegítima, que tenha havido, ou não, a anuência final do Poder Executivo, sendo irrelevante o eventual aumento de despesas. Isso o que impõe o princípio da Supremacia da Constituição e a inteligência atual da força normativa dos seus cânones.

A lição de FRANCISCO CAMPOS é incisiva a respeito, verbis: 

“O poder de iniciativa é, neste caso, prerrogativa atribuída com exclusividade ao Poder Executivo. Nenhum outro poder o poderá exercer, nem é lícito ao titular da prerrogativa dar a sua aquiescência a atos resultantes da usurpação por outro poder da sua competência ou da sua prerrogativa de caráter exclusivo. Se a dá, a sua aquiescência não poderá ter nenhum efeito. É considerada como insubsistente ou ineficaz. De outra maneira a competência de caráter constitucional implicaria no seu titular um poder de livre disposição, podendo transferi-la ou delegá-la e, mais ainda, validar pela sua aquiescência a posteriori um ato que estaria eivado no nascedouro do mais grave dos vícios jurídicos (ainda no direito administrativo) que é precisamente, o excesso ou a usurpação de poder”. (Parecer na RDA, v. 73, p. 387).

Moniz Aragão assevera oportunamente:

“E, sendo a mensagem-proposta do Poder Executivo, condição precípua de validade para a tramitação do projeto, é óbvio que a sua ausência importa em desrespeito às normas constitucionais de procedimento e acarreta a inconstitucionalidade de leis assim confeccionadas” (Poder de iniciativa e inconstitucionalidade da lei. Revista de Direito Administrativo, nº 64, p. 356/357).


Cita-se, ainda, a lição de Gilmar Ferreira Mendes:


“Defeitos formais, tais como a inobservância das disposições atinentes à iniciativa da lei ou competência legislativa, levam, normalmente, a uma declaração de nulidade total, uma vez que, nesse caso, não se vislumbra a possibilidade de divisão da lei em partes válidas e inválidas.” (em “Jurisdição Constitucional”, Saraiva, 1998, pág. 263)

O Supremo Tribunal Federal tem reiterado sistematicamente o entendimento acima esposado. Em feliz síntese, na Representação nº 686-GB, o Ministro Celso de Mello, já sob a égide da Constituição de 1988,  ponderou:

“A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que – por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo – deve necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca” (ADIMC-724-RS, Julgamento em 07.05.1992 – Tribunal Pleno).

Corroborando com o acima exposto, o Tribunal do Estado do Rio de Janeiro já se pronunciou sobre o tema, onde ilustramos alguns julgados abaixo:

	0060676-50.2016.8.19.0000 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Des(a). REINALDO PINTO ALBERTO FILHO - Julgamento: 02/10/2017 - OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL

E M E N T A: Representação de Inconstitucionalidade. Lei Municipal n.º 6.072/2016, a qual "Amplia o horário de funcionamento da Feirarte III, na Praça Saens Peña, Tijuca, na forma que menciona". Alegação de violação dos preceitos inscritos no artigo 145, incisos II e VI, alínea "a" da Constituição Estadual, além de transgredir o Princípio da Separação dos Poderes previsto no artigo 7º da CERJ e no artigo 2º da Carta Magna. Ingerência indevida do Legislativo. I - Preliminar de não conhecimento em virtude de ser lei de efeito concreto, não merecendo prestígio. Ato normativo ora Impugnado que, em verdade, possui densidade jurídico-material (densidade normativa), além de dotado de um coeficiente mínimo de abstração, além de generalidade suficiente a legitimar a propositura da lide objetivando o controle concentrado de constitucionalidade. II - Vício de iniciativa. Violação a regra estrita de competência, usurpando atribuição privativa do Excelentíssimo Chefe do Poder Executivo. Devido processo legislativo. Inobservância às normas impostas acarretando a inconstitucionalidade formal da lei ou ato normativo produzido. Preceitos básicos procedimentais para elaboração legislativa previstos na Lei Maior como modelo obrigatório às Constituições Estaduais. Regras de compulsório atendimento e observância incondicional dos Estados-membros. II - Vício formal objetivo de inconstitucionalidade evidenciado. Matéria de iniciativa privativa do Prefeito. Exegese do artigo 112, § 1º, inc. II, alínea "d" e 145, incs. II e VI, "a" da Constituição do Estado, em reprodução obrigatória do artigo 61, § 1º, inc. II, alínea "e" da Carta Magna. Na via concentrada de controle da constitucionalidade das leis municipais, o paradigma de contraste é a Constituição do respectivo Estado-Membro. Inteligência dos artigos 343 e 345 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. III - Na ponderação entre os Princípios Constitucionais invocados deve prevalecer o da Separação dos Poderes previsto nos artigos 7º da Constituição Estadual, em observância ao mandamento constitucional disposto nos arts. 2º da CRFB/88. Ditame que possui o status de Cláusula Pétrea. Sistema de Freios e Contrapesos visando atenuar ou elidir possíveis interferências de outros Poderes. Ensinamentos doutrinários com relação à hipótese em debate. IV - Gestão e administração. Típica atividade administrativa. Utilização e regulação inerente à pessoa jurídica de direito público a que pertencem. Lei Municipal que Dispõe sobre as atribuições e competências do Chefe do Poder Executivo Municipal, inseridas no âmbito do seu poder de gestão e administração. V - Ato Normativo nulo, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo Municipal. Intromissão do Legislativo na definição da estrutura e das atribuições do órgão do Poder Executivo, dependentes que são de leis de iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Vício de inciativa, em contrariedade à Constituição. VI - Preliminar rejeitada. Procedência da representação, por maioria de votos, para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 6.072/2016, por violação aos artigos 7º, 112 § 1º, II, alínea "d", 145, incs. II e VI, "a" da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, vencido o Desembargador Maurício Caldas Lopes, que julgava improcedente o pedido.


	0033799-73.2016.8.19.0000 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Des(a). ADRIANO CELSO GUIMARÃES - Julgamento: 02/10/2017 - OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL - REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 5.775, DE 16 DE JULHO DE 2014, DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO, QUE DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DE MATERIAL IMPRESSO DOS PARADIGMAS ESTABELECIDOS NA CONFERÊNCIA RIO+20 E NA DECLARAÇÃO FINAL DA CÚPULA DOS POVOS DA RIO+20 - VÍCIO DE INICIATIVA - USURPAÇÃO DO PODER DO PREFEITO - É DA COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO DISPOR SOBRE A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE SEUS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS, A ELE CABENDO DECIDIR QUANTO À OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA DA ASSUNÇÃO DE NOVAS OBRIGAÇÕES E ATRIBUIÇÕES - OFENSA AOS ARTIGOS 7º E 145, VI, a, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO.


	0066500-87.2016.8.19.0000 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Des(a). CLAUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA - Julgamento: 29/01/2018 - OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL - Representação de Inconstitucionalidade. Lei nº 6.061, de 31 de março de 2016, do Município do Rio de Janeiro, que "institui o Programa Cuidador de Pessoa com Deficiência ou Mobilidade Reduzida, no âmbito da estratégia de saúde da família do Município do Rio de Janeiro e dá outras providências" Iniciativa parlamentar. Alegação de ocorrência de inconstitucionalidade formal. Conforme prescrição expressa da norma do artigo 112, §1º, II, "d", da Constituição Estadual, a iniciativa das leis ordinárias que venham a criar atribuições ou novas estruturas para Secretarias de Estado e órgãos do Poder Executivo é privativa do Governador do Estado. Vício de iniciativa caracterizado. Declaração da inconstitucionalidade formal que se impõe. Procedência do pedido para reconhecer a inconstitucionalidade formal da lei impugnada.



Diante disto, fica configurado vício de iniciativa do nobre edil, estando presente projeto desamparado pela legalidade e constitucionalidade e competência legislativa, no ponto que se refere à qualificação ativa para a elaboração do presente projeto. Em vista do exposto, o voto é contrário, e consequentemente pela sua não aprovação.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo do Vereador signatário e do Douto Plenário.
Sala da Comissão, 07 de fevereiro de 2018.
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